
 

 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE 

GABINETE DO PREFEITO 

 

1 

 

LEI Nº 2.203/2024, DE 26 DE ABRIL DE 2024. 

 

 

Institui o Dia Municipal da Indústria em São 

Gonçalo do Amarante/RN. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no uso de 

sua atribuição legal,  

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica instituído o "Dia Municipal da Indústria" em São Gonçalo do Amarante/RN, 

a ser comemorado, anualmente, em 25 de maio e que integrará o Calendário Oficial de eventos 

do Município.  

 

Art. 2º. Durante o Dia Municipal da Indústria, ou na semana do dia vinte e cinco de maio, 

poderão ser homenageadas personalidades, industriários e gestores que se destacaram e 

continuam a se destacar por fomentar o setor industrial são-gonçalense.  

 

Art. 3º. O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei no que couber.  

 

Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

São Gonçalo do Amarante/RN, 26 de abril de 2024. 

203º da Independência e 136º da República. 

 

 

ERALDO DANIEL DE PAIVA 

 Prefeito Municipal 
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LEGISLATIVO/LICITAÇÃOEXECUTIVO/SAÚDE  

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOSAAE  

SAAE/LICITAÇÃO

PORTARIA 451/2024 - GP, de 26 de abril de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, RAFAELA VANESSA GOMES DO 

AMARANTE do cargo de provimento em comissão de DIRETORIA DE UNIDADES DE 
SERVIÇOS DE SAÚDE E CONGÊNERES da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 26 
de abril de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 452/2024 - GP, de 26 de abril de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear LUCIENE COSTA DO FORTES OCTACILIO para o cargo 

de provimento em comissão de DIRETORIA DE UNIDADES DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE E CONGÊNERES da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 26 
de abril de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 367/2024-SEMA, de 26 de Abril de 2024.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
060/2024-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a MARIA GIZELDA FLOR SATIRO SIQUEIRA, 
Matrícula 5698, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 180 (cento e 
oitenta) dias, de 22.02.2024 à 19.08.2024, devendo retornar as suas funções em 20 de 
Agosto de 2024, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei 
Complementar 72/99. 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 PORTARIA Nº 368/2024-SEMA, de 26 de Abril de 2024.
 

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 
Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 
075/2024-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a RAIMUNDO NONATO NUNES DA COSTA, 
Matrícula 2349, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 90 (noventa) dias, 
de 11.03.2024 à 08.06.2024, devendo retornar as suas funções em 09 de Junho de 
2024, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 
72/99. 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

LEI Nº 2.201/2024, DE 26 DE ABRIL DE 2024.

Institui ao calendário oficial do município de São Gonçalo do 
Amarante/RN o “Dia do Jovem Empreendedor" e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de sua atribuição legal, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei:

Art. 1º Fica instituído no calendário oficial do Município de São Gonçalo do 
Amarante/RN o “Dia do Jovem Empreendedor", a ser celebrado anualmente na data de 
1º de outubro.

Parágrafo único. Para fins do disposto nesta lei, são considerados jovens 
empreendedores todos que empreendem formalmente ou informalmente no município 

Art. 2º A data comemorativa a que se refere o artigo 1º desta lei visa o 
reconhecimento, valorização e fomento do empreendedorismo jovem no município de 
São Gonçalo do Amarante/RN. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante/RN, 26 de abril de 2024.
203º da Independência e 136º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
 Prefeito Municipal

LEI Nº 2.202/2024, DE 26 DE ABRIL DE 2024.

Institui o Dia Municipal de Luta das Trabalhadoras e 
Trabalhadores da Cultura no Calendário Oficial de Eventos 
do Município de São Gonçalo do Amarante/RN.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de sua atribuição legal, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei:

Art.1º Fica instituído o “Dia Municipal de Luta das Trabalhadoras e 
Trabalhadores da Cultura” no Calendário Oficial de Eventos do Município do São 
Gonçalo do Amarante/RN, data a ser celebrada, anualmente, no dia 4 de maio. 

Art. 2º Compete ao Poder Público Municipal atender aos ditames do art. 2º 
da Lei Federal nº 14.618, de 11 de julho de 2023. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante/RN, 26 de abril de 2024.
203º da Independência e 136º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
 Prefeito Municipal

LEI Nº 2.203/2024, DE 26 DE ABRIL DE 2024.

Institui o Dia Municipal da Indústria em São Gonçalo do Amarante/RN.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de sua atribuição legal, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei:

Art. 1º. Fica instituído o "Dia Municipal da Indústria" em São Gonçalo do 
Amarante/RN, a ser comemorado, anualmente, em 25 de maio e que integrará o 
Calendário Oficial de eventos do Município. 

Art. 2º. Durante o Dia Municipal da Indústria, ou na semana do dia vinte e 
cinco de maio, poderão ser homenageadas personalidades, industriários e gestores 
que se destacaram e continuam a se destacar por fomentar o setor industrial são-
gonçalense. 

Art. 3º. O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei no que 
couber. 

Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante/RN, 26 de abril de 2024.
203º da Independência e 136º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
 Prefeito Municipal

EXECUTIVO/ADMINISTRAÇÃO
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